
t.Jtado rlt: Óào 'Paulo 

L E I N2 1 173 
de 13 de maio de 1965 

A Câmara Municipal da São Jos~ dos Campos aprova 
e eu sancio~o e oromulgo a seguinte lei : 

Artiro 12 - Fica ahPrt~ na Cor.t~d~ria Municioal/ 
um cr~di to esoecia1 no val~r d~ , 2o200o000 (dois milhÕes e duzentos 
mil cruze iros) , para ocorr~r às despesos com o paga~ento das 12 (de 
z~) orestaç Ões da motoniveladora , adquirida por esta Pref~itura , con 
forme Lei n2 929 , de 19/ 10/lo962o 

Artigo 2a - Fica anulaia na iooortância de~ ooo 
2 . 200o000 (dois ~ilhÕ~s e duzentos mil cruzeiros) , a seguinte ver 

ha do orçamento vigente : 
4oO. O. Oo9o5o 
4ol o0o0o9o5p 
4ololo0o9o5o 

Ll .l.lo2· 9·5 · 

- D~SP·~SAS D~ CAPI'I'AL 

- Inv·, s timcntos 
" - Obras ?ublic~s 

- InÍcio de O~r3~ 
Construç~o do Jar~ins e P~r1ues- 2.200 . 000 

Artiro 32 - As des9esas decorrentes com a execu -
ção desta lei corrorão por conta da anulaç~o de que trata o artigo an 
tcrior. 

~rtiro ~g - 8sta lei entrar~ e~ vicor 
sua publicação , revogadas as disposiçÕes em contrári~ 

A ~ r: ~ 
Pr~feitura da Estancia de 3ao Jose dos 

'/ 
Campos , 13 

de maio de lo965 o 

' llarcondes Pereira 
Prafc to !~unic!pal 

Reg1Etrada e publica•~o De artamento da .• dmini,a 

tração , em treze de maio de rnil:;zovec ~: s :enta e cinco. - ~~ ~· -
- ~ - ez ..-~/~.:?e~ 
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